
Exercício:- 2026

DUQUE DE CAXIAS, 800 - 

CNPJ:- 76.206.465/0001-65

MUNICIPIO DE MATELANDIA - PARANA

PROCESSO Nº 9997 / 2026  
DATA: 24/02/2026  - :15:48:02   

Requerente:

30.698.256/0001-85CPF/CNPJ:

Endereço:

Complemento: Bairro:

RG/Insc. Est.:

Cidade: CEP:

Telefone:

MATELÂNDIA - PR

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

85887-000

AVENIDA BORGES DE MEDEIROS, 1.111

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MATELÂNDIA - PR

CENTRO

4532622560

TIPO: 6 - Geral - Prefeitura

Celular:

Endereço Complementar: N/A

ASSUNTO/MOTIVO: Outros Assuntos

Prestação de Contas Baile do Município 2025

Inf. Complementares: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MATELÂNDIA - PR , supra qualificado, vem respeitosamente à 
presença de Vossa Excelência requerer para que determine à repartição competente desta Prefeitura que lhe expeça:

Encaminhamos conforme solicitação.

Observação: 

End. Correspondência:BORGES DE MEDEIROS    - Nº:  1.111

Bairro: CENTRO

Cidade:  MATELÂNDIA - PR

Complemento: CEP: 85887000

Telefone:4532622560   -  Celular:   -  Email: secretaria.edu@matelandia.pr.gov.br
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Exercício:- 2026

DUQUE DE CAXIAS, 800 - 

CNPJ:- 76.206.465/0001-65

MUNICIPIO DE MATELANDIA - PARANA

Arquivos Vinculados

Data Usuário DocumentoDescrição

2.2.01. Baixas Baile - Completo.pdf24/02/2026 15:48:05 88640477949
Balanço Baile do Município 2025.pdf24/02/2026 15:48:05 88640477949
Balanço Baile do Município 2025.xlsx24/02/2026 15:48:05 88640477949
Decreto 5159-2025 Institui Comissão 
Organizadora.pdf

24/02/2026 15:48:05 88640477949

Decreto 5180-2025 Regulamento Concurso Miss 
Matelândia.pdf

24/02/2026 15:48:06 88640477949

Decreto 5198-2025 Adiciona membros 
Comissão.pdf

24/02/2026 15:48:06 88640477949

Decreto 5220-2025 Regulamento Baile.pdf24/02/2026 15:48:06 88640477949
Empenhos e Notas Fiscais.pdf24/02/2026 15:48:06 88640477949
Inexigibilidade 05-2025 Parceria ACIMA.pdf24/02/2026 15:48:06 88640477949
PROCESSOS LICITATÓRIOS BAILE 2025.
docx

24/02/2026 15:48:06 88640477949

Recursos Administrativos - Baile do Municipio.
pdf

24/02/2026 15:48:06 88640477949

Relatório Concessão Cadeiras - Baile do 
Municipio 2025.doc

24/02/2026 15:48:06 88640477949

Relatório Concessão Cadeiras - Baile do 
Município 2025.pdf

24/02/2026 15:48:07 88640477949

Cadastro DataQuadra:Zona:

Nestes termos,
Pede deferimento.

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE MATELÂNDIA - PR
Requerente 

Funcionário
Augusto Sergio Trevizan

Lote:
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MUNICIPIO DE MATELANDIA
Estado do Parana
Exercício:  2025

Relatório de Baixas - Parcelas/Receitas

Filtros: Dívida=67 Data Pagamento=2025-06-01|2025-08-26 Data Movimento=2025-06-01|2025-08-26 Tipo Bloqueto=P;A;U;R Entidade=1 Protesto=T Valor Pago Inicial=0 Valor Pago Final=9999999999 Normal=true Dívida Ativa=true 
Juízo=true null=18e35827-3d89-4931-9a1a-b2b2cc189704 null=LOTE: , TIPOCADASTRO: , PAGAMENTO: , CADASTRO: , BLOQUETO: , PESSOA: , CONTABANCARIA: , ANODIVIDA: , SEQUENCIAPREFEITURA: , 
CODIGODIVIDA: 67, LOTEPREFEITURA: , SUBDIVIDA: , DATAPAGAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, PARCELA: , DATALANCAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, RECEITA: , DATABAIXA: , DATAPARCELAMENTO: , 
TIPOBLOQUETO: P;A;U;R, DATAVENCIMENTO: , LEI: , DATADOPROTESTO: , ANO: , OrigemEmissao: , Bairro: , CLASSIFICACAORECEITA: , CODPARAMACORDO: , ENTIDADE: 1, PROTESTO: T, ValorPagoInicial: 0, 
ValorPagoFinal: 9999999999, SITUACAONORMAL: true, SITUACAODIVIDAATIVA: true, SITUACAOJUIZO: true, 

Lote pref: - Lote: 1750 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 15/07/2025Data Pagto: 15/07/2025Pagamento: 15152 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239098/2025 Cadastro: 9 - 7760 ANACLETO LUIZ PERONDI CPF: 295.281.199-72

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1793 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 21/07/2025Data Pagto: 21/07/2025Pagamento: 15195 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239116/2025 Cadastro: 9 - 9890 JOSIANE FATIMA COZER COSTA CPF: 023.262.619-76

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1794 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 22/07/2025Data Pagto: 22/07/2025Pagamento: 15196 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239117/2025 Cadastro: 9 - 9890 JOSIANE FATIMA COZER COSTA CPF: 023.262.619-76

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 1 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1786 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 22/07/2025Data Pagto: 22/07/2025Pagamento: 15188 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239121/2025 Cadastro: 9 - 11350 ANDREA REGINA DE SOUZA REGINATO CPF: 016.989.899-70

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1747 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 22/07/2025Data Pagto: 22/07/2025Pagamento: 15149 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239157/2025 Cadastro: 9 - 13150 ROSELI APARECIDA JUSTEN FIORENTIN CPF: 616.115.499-49

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 459,00 0,00 0,00 0,00 0,00 459,00459,00 0,00
459,00 0,00 459,00 459,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1789 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Emissão: 26/08/25 - 11:29:25 Pág. 1/10Rel.: 39 Op.: 5
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MUNICIPIO DE MATELANDIA
Estado do Parana
Exercício:  2025

Relatório de Baixas - Parcelas/Receitas

Filtros: Dívida=67 Data Pagamento=2025-06-01|2025-08-26 Data Movimento=2025-06-01|2025-08-26 Tipo Bloqueto=P;A;U;R Entidade=1 Protesto=T Valor Pago Inicial=0 Valor Pago Final=9999999999 Normal=true Dívida Ativa=true 
Juízo=true null=18e35827-3d89-4931-9a1a-b2b2cc189704 null=LOTE: , TIPOCADASTRO: , PAGAMENTO: , CADASTRO: , BLOQUETO: , PESSOA: , CONTABANCARIA: , ANODIVIDA: , SEQUENCIAPREFEITURA: , 
CODIGODIVIDA: 67, LOTEPREFEITURA: , SUBDIVIDA: , DATAPAGAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, PARCELA: , DATALANCAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, RECEITA: , DATABAIXA: , DATAPARCELAMENTO: , 
TIPOBLOQUETO: P;A;U;R, DATAVENCIMENTO: , LEI: , DATADOPROTESTO: , ANO: , OrigemEmissao: , Bairro: , CLASSIFICACAORECEITA: , CODPARAMACORDO: , ENTIDADE: 1, PROTESTO: T, ValorPagoInicial: 0, 
ValorPagoFinal: 9999999999, SITUACAONORMAL: true, SITUACAODIVIDAATIVA: true, SITUACAOJUIZO: true, 

Data Movimento: 18/07/2025Data Pagto: 18/07/2025Pagamento: 15191 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239113/2025 Cadastro: 9 - 26400 RAFAEL CABRAL FELISBERTO CPF: 055.524.049-55

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 367,00 0,00 0,00 0,00 0,00 367,00367,00 0,00
367,00 0,00 367,00 367,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1779 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 23/07/2025Data Pagto: 23/07/2025Pagamento: 15181 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239125/2025 Cadastro: 9 - 27870 GIAN LUCAS GUERINI DE MATTIA CPF: 056.348.269-93

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1783 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 17/07/2025Data Pagto: 17/07/2025Pagamento: 15185 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239109/2025 Cadastro: 9 - 31259 CARMEN JULIA DALMAS TELES CPF: 045.953.119-07

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1780 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 17/07/2025Data Pagto: 17/07/2025Pagamento: 15182 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239106/2025 Cadastro: 9 - 31532 CLAUDIOMIR DOMINGOS DA SILVA CPF: 014.635.169-08

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1792 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 21/07/2025Data Pagto: 21/07/2025Pagamento: 15194 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239114/2025 Cadastro: 9 - 31536 RAFAEL BATISTA LIMA CPF: 062.575.259-77

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1781 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 23/07/2025Data Pagto: 23/07/2025Pagamento: 15183 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Emissão: 26/08/25 - 11:29:25 Pág. 2/10Rel.: 39 Op.: 5

Processo Agrupado - Página 4 / 107 - Gerado em 24/03/2026



MUNICIPIO DE MATELANDIA
Estado do Parana
Exercício:  2025

Relatório de Baixas - Parcelas/Receitas

Filtros: Dívida=67 Data Pagamento=2025-06-01|2025-08-26 Data Movimento=2025-06-01|2025-08-26 Tipo Bloqueto=P;A;U;R Entidade=1 Protesto=T Valor Pago Inicial=0 Valor Pago Final=9999999999 Normal=true Dívida Ativa=true 
Juízo=true null=18e35827-3d89-4931-9a1a-b2b2cc189704 null=LOTE: , TIPOCADASTRO: , PAGAMENTO: , CADASTRO: , BLOQUETO: , PESSOA: , CONTABANCARIA: , ANODIVIDA: , SEQUENCIAPREFEITURA: , 
CODIGODIVIDA: 67, LOTEPREFEITURA: , SUBDIVIDA: , DATAPAGAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, PARCELA: , DATALANCAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, RECEITA: , DATABAIXA: , DATAPARCELAMENTO: , 
TIPOBLOQUETO: P;A;U;R, DATAVENCIMENTO: , LEI: , DATADOPROTESTO: , ANO: , OrigemEmissao: , Bairro: , CLASSIFICACAORECEITA: , CODPARAMACORDO: , ENTIDADE: 1, PROTESTO: T, ValorPagoInicial: 0, 
ValorPagoFinal: 9999999999, SITUACAONORMAL: true, SITUACAODIVIDAATIVA: true, SITUACAOJUIZO: true, 
Bloqueto: 239123/2025 Cadastro: 9 - 32131 GREICY ELLEN GONÇALVES EICH CPF: 102.046.319-80

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740,00740,00 0,00
740,00 0,00 740,00 740,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1767 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 18/07/2025Data Pagto: 18/07/2025Pagamento: 15169 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239136/2025 Cadastro: 9 - 32282 DIRCELENE ROSANA BRANCO LORINI CPF: 040.922.349-29

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1768 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 21/07/2025Data Pagto: 21/07/2025Pagamento: 15170 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239137/2025 Cadastro: 9 - 32282 DIRCELENE ROSANA BRANCO LORINI CPF: 040.922.349-29

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 1 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1777 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 16/07/2025Data Pagto: 16/07/2025Pagamento: 15179 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239102/2025 Cadastro: 9 - 32304 KELLI VANESSA STUPP CPF: 055.368.499-05

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1787 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 18/07/2025Data Pagto: 18/07/2025Pagamento: 15189 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239112/2025 Cadastro: 9 - 32347 DOGLAS CARNETTI CPF: 066.870.199-45

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 185,00 0,00 0,00 0,00 0,00 185,00185,00 0,00
185,00 0,00 185,00 185,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1791 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 22/07/2025Data Pagto: 22/07/2025Pagamento: 15193 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Emissão: 26/08/25 - 11:29:25 Pág. 3/10Rel.: 39 Op.: 5
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MUNICIPIO DE MATELANDIA
Estado do Parana
Exercício:  2025

Relatório de Baixas - Parcelas/Receitas

Filtros: Dívida=67 Data Pagamento=2025-06-01|2025-08-26 Data Movimento=2025-06-01|2025-08-26 Tipo Bloqueto=P;A;U;R Entidade=1 Protesto=T Valor Pago Inicial=0 Valor Pago Final=9999999999 Normal=true Dívida Ativa=true 
Juízo=true null=18e35827-3d89-4931-9a1a-b2b2cc189704 null=LOTE: , TIPOCADASTRO: , PAGAMENTO: , CADASTRO: , BLOQUETO: , PESSOA: , CONTABANCARIA: , ANODIVIDA: , SEQUENCIAPREFEITURA: , 
CODIGODIVIDA: 67, LOTEPREFEITURA: , SUBDIVIDA: , DATAPAGAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, PARCELA: , DATALANCAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, RECEITA: , DATABAIXA: , DATAPARCELAMENTO: , 
TIPOBLOQUETO: P;A;U;R, DATAVENCIMENTO: , LEI: , DATADOPROTESTO: , ANO: , OrigemEmissao: , Bairro: , CLASSIFICACAORECEITA: , CODPARAMACORDO: , ENTIDADE: 1, PROTESTO: T, ValorPagoInicial: 0, 
ValorPagoFinal: 9999999999, SITUACAONORMAL: true, SITUACAODIVIDAATIVA: true, SITUACAOJUIZO: true, 
Bloqueto: 239118/2025 Cadastro: 9 - 32357 ELIANE RUSTICK ZANESCO CPF: 093.331.399-31

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1751 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 16/07/2025Data Pagto: 16/07/2025Pagamento: 15153 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239100/2025 Cadastro: 9 - 32679 ELIZETE MARIA BORGES ANTONELLI CPF: 786.536.909-30

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1785 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 18/07/2025Data Pagto: 18/07/2025Pagamento: 15187 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239111/2025 Cadastro: 9 - 33422 JESSICA MAIARA DA SILVA CPF: 115.524.499-04

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1762 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 21/07/2025Data Pagto: 21/07/2025Pagamento: 15164 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239142/2025 Cadastro: 9 - 33425 DANIEL DA CRUZ MACIEL CPF: 116.614.929-32

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1773 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 24/07/2025Data Pagto: 24/07/2025Pagamento: 15175 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239130/2025 Cadastro: 9 - 33929 LUIZ CARLOS DE ABREU CPF: 615.541.389-49

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1774 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 24/07/2025Data Pagto: 24/07/2025Pagamento: 15176 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Emissão: 26/08/25 - 11:29:25 Pág. 4/10Rel.: 39 Op.: 5
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MUNICIPIO DE MATELANDIA
Estado do Parana
Exercício:  2025

Relatório de Baixas - Parcelas/Receitas

Filtros: Dívida=67 Data Pagamento=2025-06-01|2025-08-26 Data Movimento=2025-06-01|2025-08-26 Tipo Bloqueto=P;A;U;R Entidade=1 Protesto=T Valor Pago Inicial=0 Valor Pago Final=9999999999 Normal=true Dívida Ativa=true 
Juízo=true null=18e35827-3d89-4931-9a1a-b2b2cc189704 null=LOTE: , TIPOCADASTRO: , PAGAMENTO: , CADASTRO: , BLOQUETO: , PESSOA: , CONTABANCARIA: , ANODIVIDA: , SEQUENCIAPREFEITURA: , 
CODIGODIVIDA: 67, LOTEPREFEITURA: , SUBDIVIDA: , DATAPAGAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, PARCELA: , DATALANCAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, RECEITA: , DATABAIXA: , DATAPARCELAMENTO: , 
TIPOBLOQUETO: P;A;U;R, DATAVENCIMENTO: , LEI: , DATADOPROTESTO: , ANO: , OrigemEmissao: , Bairro: , CLASSIFICACAORECEITA: , CODPARAMACORDO: , ENTIDADE: 1, PROTESTO: T, ValorPagoInicial: 0, 
ValorPagoFinal: 9999999999, SITUACAONORMAL: true, SITUACAODIVIDAATIVA: true, SITUACAOJUIZO: true, 
Bloqueto: 239131/2025 Cadastro: 9 - 33929 LUIZ CARLOS DE ABREU CPF: 615.541.389-49

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 1 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1778 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 16/07/2025Data Pagto: 16/07/2025Pagamento: 15180 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239104/2025 Cadastro: 9 - 33976 CRISTINA RODRIGUES CPF: 007.906.579-10

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1795 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 21/07/2025Data Pagto: 21/07/2025Pagamento: 15197 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239115/2025 Cadastro: 9 - 35258 FRANCIELY SAVARIS LOPES CPF: 030.415.349-40

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740,00740,00 0,00
740,00 0,00 740,00 740,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1790 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 22/07/2025Data Pagto: 22/07/2025Pagamento: 15192 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239119/2025 Cadastro: 9 - 35859 LUCI ODETE DAL PIAZ DE MOURA CPF: 786.539.679-15

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1782 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 17/07/2025Data Pagto: 17/07/2025Pagamento: 15184 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239108/2025 Cadastro: 9 - 35865 JULIANE BARCAROLO CPF: 083.251.089-08

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 1 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1775 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 23/07/2025Data Pagto: 23/07/2025Pagamento: 15177 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Emissão: 26/08/25 - 11:29:25 Pág. 5/10Rel.: 39 Op.: 5
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MUNICIPIO DE MATELANDIA
Estado do Parana
Exercício:  2025

Relatório de Baixas - Parcelas/Receitas

Filtros: Dívida=67 Data Pagamento=2025-06-01|2025-08-26 Data Movimento=2025-06-01|2025-08-26 Tipo Bloqueto=P;A;U;R Entidade=1 Protesto=T Valor Pago Inicial=0 Valor Pago Final=9999999999 Normal=true Dívida Ativa=true 
Juízo=true null=18e35827-3d89-4931-9a1a-b2b2cc189704 null=LOTE: , TIPOCADASTRO: , PAGAMENTO: , CADASTRO: , BLOQUETO: , PESSOA: , CONTABANCARIA: , ANODIVIDA: , SEQUENCIAPREFEITURA: , 
CODIGODIVIDA: 67, LOTEPREFEITURA: , SUBDIVIDA: , DATAPAGAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, PARCELA: , DATALANCAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, RECEITA: , DATABAIXA: , DATAPARCELAMENTO: , 
TIPOBLOQUETO: P;A;U;R, DATAVENCIMENTO: , LEI: , DATADOPROTESTO: , ANO: , OrigemEmissao: , Bairro: , CLASSIFICACAORECEITA: , CODPARAMACORDO: , ENTIDADE: 1, PROTESTO: T, ValorPagoInicial: 0, 
ValorPagoFinal: 9999999999, SITUACAONORMAL: true, SITUACAODIVIDAATIVA: true, SITUACAOJUIZO: true, 
Bloqueto: 239128/2025 Cadastro: 9 - 37770 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE MATELÂNDIA CNPJ: 77.318.897/0001-20

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740,00740,00 0,00
740,00 0,00 740,00 740,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1776 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 23/07/2025Data Pagto: 23/07/2025Pagamento: 15178 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239129/2025 Cadastro: 9 - 37770 ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE MATELÂNDIA CNPJ: 77.318.897/0001-20

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 1 1 Z4 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740,00740,00 0,00
740,00 0,00 740,00 740,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1772 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 24/07/2025Data Pagto: 24/07/2025Pagamento: 15174 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239132/2025 Cadastro: 9 - 37868 CAMILLE MARAYA BIAZUS CPF: 046.841.989-60

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 648,00 0,00 0,00 0,00 0,00 648,00648,00 0,00
648,00 0,00 648,00 648,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1749 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 15/07/2025Data Pagto: 15/07/2025Pagamento: 15151 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239097/2025 Cadastro: 9 - 37872 REACAO E ACERTO ODONTOLOGIA LTDA CNPJ: 34.926.569/0001-02

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1796 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 18/07/2025Data Pagto: 18/07/2025Pagamento: 15198 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239159/2025 Cadastro: 9 - 37872 REACAO E ACERTO ODONTOLOGIA LTDA CNPJ: 34.926.569/0001-02

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 1 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1784 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 22/07/2025Data Pagto: 22/07/2025Pagamento: 15186 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Emissão: 26/08/25 - 11:29:25 Pág. 6/10Rel.: 39 Op.: 5
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MUNICIPIO DE MATELANDIA
Estado do Parana
Exercício:  2025

Relatório de Baixas - Parcelas/Receitas

Filtros: Dívida=67 Data Pagamento=2025-06-01|2025-08-26 Data Movimento=2025-06-01|2025-08-26 Tipo Bloqueto=P;A;U;R Entidade=1 Protesto=T Valor Pago Inicial=0 Valor Pago Final=9999999999 Normal=true Dívida Ativa=true 
Juízo=true null=18e35827-3d89-4931-9a1a-b2b2cc189704 null=LOTE: , TIPOCADASTRO: , PAGAMENTO: , CADASTRO: , BLOQUETO: , PESSOA: , CONTABANCARIA: , ANODIVIDA: , SEQUENCIAPREFEITURA: , 
CODIGODIVIDA: 67, LOTEPREFEITURA: , SUBDIVIDA: , DATAPAGAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, PARCELA: , DATALANCAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, RECEITA: , DATABAIXA: , DATAPARCELAMENTO: , 
TIPOBLOQUETO: P;A;U;R, DATAVENCIMENTO: , LEI: , DATADOPROTESTO: , ANO: , OrigemEmissao: , Bairro: , CLASSIFICACAORECEITA: , CODPARAMACORDO: , ENTIDADE: 1, PROTESTO: T, ValorPagoInicial: 0, 
ValorPagoFinal: 9999999999, SITUACAONORMAL: true, SITUACAODIVIDAATIVA: true, SITUACAOJUIZO: true, 
Bloqueto: 239122/2025 Cadastro: 9 - 37908 51.378.096 EDUARDA STEFANY SCARPARO DE LARA CNPJ: 51.378.096/0001-67

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1746 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 15/07/2025Data Pagto: 15/07/2025Pagamento: 15148 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 04595311907

Bloqueto: 239096/2025 Cadastro: 9 - 38455 PEDRO SANCHES CPF: 281.722.569-49

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1788 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 22/07/2025Data Pagto: 22/07/2025Pagamento: 15190 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239120/2025 Cadastro: 9 - 41020 ORTO OESTE LTDA CNPJ: 58.857.151/0001-40

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1770 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 21/07/2025Data Pagto: 21/07/2025Pagamento: 15172 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239133/2025 Cadastro: 9 - 41807 POLLIANA NATHALIA FIORESE CPF: 100.320.209-88

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740,00740,00 0,00
740,00 0,00 740,00 740,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1771 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 21/07/2025Data Pagto: 21/07/2025Pagamento: 15173 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239134/2025 Cadastro: 9 - 41807 POLLIANA NATHALIA FIORESE CPF: 100.320.209-88

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 1 1 Z4 740,00 0,00 0,00 0,00 0,00 740,00740,00 0,00
740,00 0,00 740,00 740,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1769 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 21/07/2025Data Pagto: 21/07/2025Pagamento: 15171 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Emissão: 26/08/25 - 11:29:25 Pág. 7/10Rel.: 39 Op.: 5
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MUNICIPIO DE MATELANDIA
Estado do Parana
Exercício:  2025

Relatório de Baixas - Parcelas/Receitas

Filtros: Dívida=67 Data Pagamento=2025-06-01|2025-08-26 Data Movimento=2025-06-01|2025-08-26 Tipo Bloqueto=P;A;U;R Entidade=1 Protesto=T Valor Pago Inicial=0 Valor Pago Final=9999999999 Normal=true Dívida Ativa=true 
Juízo=true null=18e35827-3d89-4931-9a1a-b2b2cc189704 null=LOTE: , TIPOCADASTRO: , PAGAMENTO: , CADASTRO: , BLOQUETO: , PESSOA: , CONTABANCARIA: , ANODIVIDA: , SEQUENCIAPREFEITURA: , 
CODIGODIVIDA: 67, LOTEPREFEITURA: , SUBDIVIDA: , DATAPAGAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, PARCELA: , DATALANCAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, RECEITA: , DATABAIXA: , DATAPARCELAMENTO: , 
TIPOBLOQUETO: P;A;U;R, DATAVENCIMENTO: , LEI: , DATADOPROTESTO: , ANO: , OrigemEmissao: , Bairro: , CLASSIFICACAORECEITA: , CODPARAMACORDO: , ENTIDADE: 1, PROTESTO: T, ValorPagoInicial: 0, 
ValorPagoFinal: 9999999999, SITUACAONORMAL: true, SITUACAODIVIDAATIVA: true, SITUACAOJUIZO: true, 
Bloqueto: 239135/2025 Cadastro: 9 - 41808 FELIPE PECCATTI CPF: 081.200.449-32

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1766 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 21/07/2025Data Pagto: 21/07/2025Pagamento: 15168 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239138/2025 Cadastro: 9 - 41810 JULIA MARQUES DE OLIVEIRA CPF: 122.467.059-08

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1765 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 21/07/2025Data Pagto: 21/07/2025Pagamento: 15167 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239139/2025 Cadastro: 9 - 41811 MICAEL FERNANDO DE LARA CPF: 105.772.499-83

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1764 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 21/07/2025Data Pagto: 21/07/2025Pagamento: 15166 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239140/2025 Cadastro: 9 - 41812 SANDRA INES DE ABREU CPF: 784.505.609-00

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1752 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 15/07/2025Data Pagto: 15/07/2025Pagamento: 15154 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239156/2025 Cadastro: 9 - 41813 FERNANDO TEZA CPF: 046.043.739-90

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1754 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 23/07/2025Data Pagto: 23/07/2025Pagamento: 15156 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Emissão: 26/08/25 - 11:29:25 Pág. 8/10Rel.: 39 Op.: 5
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MUNICIPIO DE MATELANDIA
Estado do Parana
Exercício:  2025

Relatório de Baixas - Parcelas/Receitas

Filtros: Dívida=67 Data Pagamento=2025-06-01|2025-08-26 Data Movimento=2025-06-01|2025-08-26 Tipo Bloqueto=P;A;U;R Entidade=1 Protesto=T Valor Pago Inicial=0 Valor Pago Final=9999999999 Normal=true Dívida Ativa=true 
Juízo=true null=18e35827-3d89-4931-9a1a-b2b2cc189704 null=LOTE: , TIPOCADASTRO: , PAGAMENTO: , CADASTRO: , BLOQUETO: , PESSOA: , CONTABANCARIA: , ANODIVIDA: , SEQUENCIAPREFEITURA: , 
CODIGODIVIDA: 67, LOTEPREFEITURA: , SUBDIVIDA: , DATAPAGAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, PARCELA: , DATALANCAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, RECEITA: , DATABAIXA: , DATAPARCELAMENTO: , 
TIPOBLOQUETO: P;A;U;R, DATAVENCIMENTO: , LEI: , DATADOPROTESTO: , ANO: , OrigemEmissao: , Bairro: , CLASSIFICACAORECEITA: , CODPARAMACORDO: , ENTIDADE: 1, PROTESTO: T, ValorPagoInicial: 0, 
ValorPagoFinal: 9999999999, SITUACAONORMAL: true, SITUACAODIVIDAATIVA: true, SITUACAOJUIZO: true, 
Bloqueto: 239149/2025 Cadastro: 9 - 41816 MARMORARIA SMZ ZANCHETTIN LTDA CNPJ: 59.433.225/0001-84

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 459,00 0,00 0,00 0,00 0,00 459,00459,00 0,00
459,00 0,00 459,00 459,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1763 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 21/07/2025Data Pagto: 21/07/2025Pagamento: 15165 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239141/2025 Cadastro: 9 - 41818 GREICY DAL CORTIVO AMORIM CPF: 076.454.939-17

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1761 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 22/07/2025Data Pagto: 22/07/2025Pagamento: 15163 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239143/2025 Cadastro: 9 - 41820 AMANDA CAROLINE MALETZKE CPF: 090.710.609-93

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1758 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 22/07/2025Data Pagto: 22/07/2025Pagamento: 15160 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239144/2025 Cadastro: 9 - 41821 MARIAH EDUARDA NUNES DOS SANTOS CPF: 110.048.069-22

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1760 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 23/07/2025Data Pagto: 23/07/2025Pagamento: 15162 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239145/2025 Cadastro: 9 - 41821 MARIAH EDUARDA NUNES DOS SANTOS CPF: 110.048.069-22

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 1 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1759 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 22/07/2025Data Pagto: 22/07/2025Pagamento: 15161 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Emissão: 26/08/25 - 11:29:25 Pág. 9/10Rel.: 39 Op.: 5
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MUNICIPIO DE MATELANDIA
Estado do Parana
Exercício:  2025

Relatório de Baixas - Parcelas/Receitas

Filtros: Dívida=67 Data Pagamento=2025-06-01|2025-08-26 Data Movimento=2025-06-01|2025-08-26 Tipo Bloqueto=P;A;U;R Entidade=1 Protesto=T Valor Pago Inicial=0 Valor Pago Final=9999999999 Normal=true Dívida Ativa=true 
Juízo=true null=18e35827-3d89-4931-9a1a-b2b2cc189704 null=LOTE: , TIPOCADASTRO: , PAGAMENTO: , CADASTRO: , BLOQUETO: , PESSOA: , CONTABANCARIA: , ANODIVIDA: , SEQUENCIAPREFEITURA: , 
CODIGODIVIDA: 67, LOTEPREFEITURA: , SUBDIVIDA: , DATAPAGAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, PARCELA: , DATALANCAMENTO: 2025-06-01|2025-08-26, RECEITA: , DATABAIXA: , DATAPARCELAMENTO: , 
TIPOBLOQUETO: P;A;U;R, DATAVENCIMENTO: , LEI: , DATADOPROTESTO: , ANO: , OrigemEmissao: , Bairro: , CLASSIFICACAORECEITA: , CODPARAMACORDO: , ENTIDADE: 1, PROTESTO: T, ValorPagoInicial: 0, 
ValorPagoFinal: 9999999999, SITUACAONORMAL: true, SITUACAODIVIDAATIVA: true, SITUACAOJUIZO: true, 
Bloqueto: 239154/2025 Cadastro: 9 - 41821 MARIAH EDUARDA NUNES DOS SANTOS CPF: 110.048.069-22

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 2 1 Z4 550,00 0,00 0,00 0,00 0,00 550,00550,00 0,00
550,00 0,00 550,00 550,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1755 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 23/07/2025Data Pagto: 23/07/2025Pagamento: 15157 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239146/2025 Cadastro: 9 - 41822 ANGELA GABRIELA DE OLIVEIRA CPF: 140.929.799-32

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1757 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 23/07/2025Data Pagto: 23/07/2025Pagamento: 15159 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239147/2025 Cadastro: 9 - 41822 ANGELA GABRIELA DE OLIVEIRA CPF: 140.929.799-32

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 1 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1756 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 23/07/2025Data Pagto: 23/07/2025Pagamento: 15158 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239151/2025 Cadastro: 9 - 41822 ANGELA GABRIELA DE OLIVEIRA CPF: 140.929.799-32

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 2 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

Lote pref: - Lote: 1753 Local: 22516 - 34873-2 BAILE DO MUNICIPIO

Data Movimento: 24/07/2025Data Pagto: 24/07/2025Pagamento: 15155 Data Vencimento: 31/07/2025 Usuário do Pagamento: 10204631980

Bloqueto: 239155/2025 Cadastro: 9 - 41823 JHENIFER FLECK TESSARI CPF: 076.726.449-55

Ano CD SD Parc. Rec. Principal Juros Multa Correção Desconto Calculado Pago Dif. Estorno

2025 67 0 1 Z4 100,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100,00100,00 0,00
100,00 0,00 100,00 100,00 0,000,000,000,00Total Pagamento

20.358,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.358,00 20.358,00Total Geral 0,00Total de Pgtos: 50

Emissão: 26/08/25 - 11:29:25 Pág. 10/10Rel.: 39 Op.: 5
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Av. Duque de Caxias, 800 Fone/fax (45) 3262-8350 
CEP 85887-000 – Matelândia – PR 
e-mail: matelandia@matelandia.pr.gov.br 
www.matelandia.pr.gov.br 

 

1

BAILE DO MUNICÍPIO - CONCURSO MISS MATELÂNDIA 2025  
   
Receitas:   

   
Comercialização Mesas R$ 20.358,00  
   

 R$ 20.358,00  
   

   
Despesas: Natureza Valor 
Luiz Carlos Dias - ME Agência Treinamento/Miss R$ 24.600,00 
Laine Assessoria e Treinamento Espaço Sou Arte R$ 9.500,00 
A.A. Bolzon Comércio Decoração Baile R$ 33.900,00 
Mateus de Lai Cardoso Filmagem e Fotografia R$ 18.900,00 
Borges Placas e Sinalização Placas Homenagem Miss R$ 6.560,00 
Igehal Segurança Ltda Segurança Baile R$ 7.968,77 
Lucas Mauricio Comin Banda Moderatto - Baile R$ 18.000,00 
Adriana da Silva Martins Serv. Bolos e Doces R$ 7.850,00 
Restaurante e Eventos Lotterman Buffet Baile  R$ 54.700,00 
Sandra Cristina Pereira  Coffee para equipe trabalho R$ 442,00 
M. Cryslaine Barbosa Coffee para equipe trabalho R$ 65,20 
Polliana Nathalia Fiorese Premiação Miss Matelândia R$ 10.000,00 
Mariah Eduarda Nunes Santos Premiação 2ª Miss Matelândia R$ 7.000,00 
Lauany Gabrieli Nitsche Premiação Participação R$ 500,00 
Suzana Carolina Meier Premiação Participação R$ 500,00 
Allani Brando Lorini Premiação Miss Internet R$ 2.000,00 
Allani Brando Lorini Premiação Participação R$ 500,00 
Julia Marques de Oliveira Premiação Participação R$ 500,00 
Amanda Caroline Maletzke Premiação Participação R$ 500,00 
Amanda Kalinski Campestrini Premiação 3ª Miss Matelândia R$ 4.000,00 
Iguaçu Eventos Ltda Tenda Lateral CTG R$ 1.318,30 
Iguaçu Eventos Ltda Tenda Entrada CTG R$ 1.318,30 

   

   

  R$ 210.622,57 
    

   
IVANIA APARECIDA GUERINI FRANCO DE CAMARGO 

Presidente Comissão Organizadora 
Decreto 5.159/2025 
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Aos vinte e três dias do mês de maio de 2025. 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 
 

DECRETO Nº 5.159/2025 
 
CONSTITUI COMISSÃO ORGANIZADORA DO “MISS MATELÂNDIA 
2025”. 

 

O Prefeito do Município de Matelândia, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, resolve e; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Fica constituída a Comissão Organizadora do “Miss Matelândia 

2025”, que acontecerá no dia 24 de julho de 2025, e será composta pelos seguintes membros: 
 

Coordenação Geral: 
IVANIA APARECIDA GUERINI FRANCO DE CAMARGO 
 
Membros: 
ELIANA ALGERI MORAIS 
ELIZETE BORGES 
GISLAINE SILVESTRE MENGARDA 
JULIANA GUEDES DA LUZ ANGOTTI 
THAYS JULIA DA COSTA 
 

Art. 2º. Aos membros da Comissão compete planejar, coordenar e executar 
as atividades relacionadas ao evento. 

 
Art. 3º. Este decreto entra em vigor a partir da sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e três dias do mês de maio de 2025. 
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GABRIEL DA SILVA CADINI 
 Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 18.998/2025 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA LUTO. 
 
 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 110 da Lei Municipal nº 1.782/2007 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Matelândia, 

 
R E S O L V E: 

 
 Art. 1º. Fica concedida LICENÇA PARA LUTO à servidora FLÁVIA 
IORA STOCK, matrícula 281655, ocupante do cargo de Enfermeira, lotada na Secretaria de Saúde, 
pelo período de 03 (três) dias consecutivos de serviço, a partir do dia 21/05/2025 até o dia 23/05/2025, 
com retorno às atividades laborais no primeiro dia útil subsequente, conforme protocolo sob nº 
31286/2025. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 
Aos vinte e dois dias do mês de maio de 2025. 

 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 
 

PORTARIA Nº 18.999/2025 
 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA PARA LUTO. 
 
 O Prefeito Municipal de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 110 da Lei Municipal nº 1.782/2007 – Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Matelândia, 
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 Art. 5º. A participação na Comissão e o exercício das atribuições ora 
estabelecidas são considerados de relevante interesse público, não ensejando qualquer 
remuneração adicional. 
 
 Art. 6º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos nove dias do mês de junho de 2025. 

 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 
 

DECRETO Nº 5.180/2025 
 

APROVA O REGULAMENTO DO CONCURSO MISS MATELÂNDIA 2025 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 O Prefeito do Município de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, resolve e  
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º. Fica aprovado o REGULAMENTO DO CONCURSO MISS 

MATELÂNDIA 2025, que será realizado pelo Município de Matelândia, por meio da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura em parceria com clubes de serviços, entidades empresariais 
e associações. 
 
 Art. 2º. A coordenação geral do concurso MISS MATELÂNDIA 2025 está a 
cargo do Município de Matelândia, representado pela comissão designada através do Decreto 
5.159/2025. 
 
 Art. 3º. As despesas decorrentes da realização do evento correrão à 
conta do orçamento vigente e suas dotações específicas. 
 
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos dez dias do mês de junho de 2025. 
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GABRIEL DA SILVA CADINI 
Prefeito 

 
 

REGULAMENTO DO CONCURSO MISS MATELÂNDIA 2025 

CAPÍTULO I 
DOS OBJETIVOS 

 

 Art. 1º - O concurso MISS MATELÂNDIA é um evento social, artístico e 
cultural, realizado pelo Município de Matelândia, em parceria com clubes de serviços, entidades 
empresariais e associações. A realização do evento se enquadra em políticas públicas de 
reconhecimento e de valorização da mulher, como meio de fomentar uma cultura justa e igualitária 
em nosso Município. 
 
 Art. 2º - O objetivo do concurso é escolher as representantes da beleza da 
mulher matelandiense para representar o Município em solenidades e eventos sociais, artísticos e 
culturais em Matelândia e região, bem como participar de concursos de beleza a nível estadual e 
nacional. 
 
 Art. 3º - A MISS MATELÂNDIA será escolhida durante a realização do Baile 
em comemoração ao 65º aniversário de emancipação político-administrativa do Município, 
mediante participação nos desfiles em trajes de banho e gala, cujo processo de escolha será na 
noite do dia 24 de julho do corrente ano, no CTG Querência Nova, com início às 21 horas. 
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 

 
 Art. 4º - A coordenação geral do concurso MISS MATELÂNDIA 2025 está a 
cargo do Município de Matelândia, representado pela comissão designada através do Decreto 
5.159/2025. 
 

 Parágrafo único. A gestão e fiscalização das empresas prestadoras de 
serviços referente ao Miss Matelândia e ao Baile do Município ficarão a cargo do gestor e fiscal 
designado através dos contratos estabelecidos por licitação. 
 
 
 

CAPÍTULO III 
RESPONSABILIDADE E OBRIGAÇÕES 
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 Art. 5º - É de responsabilidade do Município de Matelândia: 
 
I. Confecção de material para divulgação do concurso; 
II. Fotos e imagem das candidatas para vitrines e divulgação; 
III. Apresentação das candidatas à Imprensa; 
IV. Contratação de empresas e profissionais para o agenciamento das candidatas; 
V. Contratação de empresa para organização do concurso; 
VI. Contratação de empresa para o fornecimento de trajes de banho e gala para as candidatas 
utilizarem no evento; 
VII. Organização de cronograma das atividades para as candidatas; 
VIII. Organização do baile; 
IX. Convite aos jurados; 
X. Cerimonial de apresentação; 
XI. Premiação das candidatas; 
 
 Art. 6º - É de responsabilidade das candidatas: 
 
I - Preencher de forma fidedigna a ficha de inscrição; 
II - Participar de todos os ensaios coletivos; 
III - Comparecer de maneira pontual e assídua aos treinamentos oferecidos pela empresa 
contratada pelo Município; 
IV - Assinar o termo de compromisso, para caso seja eleita, se disponibilize a representar o 
Município em eventos ou solenidades, sempre que se faça necessário; 
V - Responsabilizar-se com os demais custos não inclusos no art. 6º deste regulamento. 
VI - Participar de todos os eventos promovidos pela comissão para divulgação do Baile do 
Município. 
VII - Usar os trajes e a produção definidos pela empresa responsável pelo agenciamento das 
candidatas; 
VIII - As candidatas que não seguirem o estabelecido neste regulamento, estarão sujeitas a 
advertências e desclassificação. 
 

 Parágrafo único - Não será permitida a presença de pais, namorados ou 
representantes das entidades nos treinamentos e ensaios. 
 
 

CAPÍTULO IV 
DOS REQUISITOS PARA A PARTICIPAÇÃO NO CONCURSO 

 
 Art. 7º - Para participar do concurso MISS MATELÂNDIA, a candidata deve 
atender aos seguintes quesitos: 
 
I - Ser solteira e não ter filhos;  
II - Possuir, na data da realização do evento, entre 18 e 25 anos de idade. 
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III - Não deve ter sido classificado em primeiro, segundo e terceiro lugar nos concursos Miss 
Matelândia em anos anteriores. 
IV - Residir no município de Matelândia há pelo menos um ano; 
V - Não possuir tatuagens aparentes. 
 
 

CAPÍTULO V 
DO CONCURSO 

 
 Art. 8º - O concurso é composto de apresentação de abertura, desfile com 
traje de banho (maiô) e traje social (vestido). 
 
 Art. 9º - A ordem de apresentação das candidatas para o desfile será 
definida por consenso durante reunião, com a participação da comissão organizadora; 
 
 Art. 10 - Todas as candidatas devem estar preparadas para ostentar o título 
de “MISS MATELÂNDIA 2025”, e representar o Município; 
 
 Art. 11 - A candidata deverá comparecer ao local de realização do Baile, 
impreterivelmente, até às 20 horas da data do evento. 
 
 Art. 12 - A comissão julgadora escolherá três candidatas, cuja primeira 
colocada receberá o título de MISS MATELÂNDIA 2025, a segunda o título de 2ª MISS 
MATELÂNDIA e a terceira o título de 3ª MISS MATELÂNDIA. 
 

 Parágrafo único. Será premiado no momento das classificações a MISS 
INTERNET 2025, que será definido por votação popular através do site www.matelandia.pr.gov.br 

 
 

 
CAPÍTULO VI 

DA FICHA DE INSCRIÇÃO 
 

 Art. 13 - É de responsabilidade da candidata participante do concurso MISS 
MATELÂNDIA oficializar sua inscrição mediante o preenchimento de ficha própria fornecida pela 
agência contratada, digitada ou em letra legível, devidamente assinada juntamente com o termo de 
compromisso. 
 
 Art. 14 - A Ficha de Inscrição deverá conter os dados abaixo: 
I - Nome completo; 
II - Telefone para contato; 
III - Data de Nascimento; 
IV - Filiação; 
V - Escolaridade; 
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VI - Altura e Peso; 
VII - Falar sobre o Município e o que significa ser MISS MATELÂNDIA. 
 
 Art. 15 - A ficha de inscrição deverá ser entregue a agência contratada 
juntamente com toda a documentação necessária: fotocópias, frente e verso, do CI/RG e do 
CPF/MF. 
 

 Parágrafo único – A candidata deve assumir como verdadeira toda e 
qualquer informação fornecida no ato da inscrição, concordando tacitamente com todos os termos 
e condições constantes desse regulamento, inclusive autorizando, a título não oneroso, o uso de 
imagem em todo e qualquer material como vídeos, mídias sociais, fotos e documentos, para serem 
utilizadas pela organização e parceiros do evento em todo território nacional. 

 
 

CAPÍTULO VII 
FORMA DE CLASSIFICAÇÃO DAS CANDIDATAS NA SELETIVA 

 
 Art. 16 - Serão selecionadas pela agência contratada, 08 candidatas oficiais 
para o concurso. 
 
 Art. 17 - Todas as candidatas inscritas terão direito a participar das seletivas 
que serão realizadas exclusivamente pela agência contratada que definirá as candidatas oficiais. 

 Parágrafo único – As seletivas ocorrem caso o número de inscrições 
ultrapasse o número de candidatas estabelecidas no artigo anterior. 
 
 Art. 18 - É permitido a participação de candidatas dos concursos anteriores, 
desde que não tenham sido classificadas em primeiro, segundo e terceiro lugar. 
 
 
 

CAPÍTULO VIII 
A APRESENTAÇÃO DAS CANDIDATAS À IMPRENSA 

 
 Art. 19 - A apresentação das candidatas à Imprensa será realizada em data 
a ser definida pela comissão. 
 
 Art. 20 - O traje usado pelas candidatas na noite de apresentação será 
definido pela comissão em conjunto com a agência contratada (vestido/calça jeans, camisa ou blusa 
e sapatos scarpin). 
 
 Art. 21 - As candidatas deverão estar no local e horário estabelecidos. 
 
 Art. 22 - As candidatas deverão ter disponibilidade para serem fotografadas 
para a divulgação na imprensa e exposição das fotografias. 
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CAPÍTULO IX 
DA VENDA DE INGRESSOS PARA O CONCURSO 

 
 Art. 23 - O concurso será realizado durante o Baile do Município, conforme 
art. 3° deste regulamento. 
 
 Art. 24 - O Baile do Município com a escolha da Miss Matelândia terá venda 
de ingressos com organização exclusiva pelo Município de Matelândia, com emissão de Documento 
de Arrecadação Municipal. 
 

 Parágrafo Único. A destinação dos valores arrecadados nos ingressos 
deverão, exclusivamente, ser revertidos nas ações relacionadas ao desenvolvimento cultural no 
município. 
 
 

CAPÍTULO X 
DA COMISSÃO JULGADORA 

 
 Art. 25 - A escolha da comissão julgadora é de competência exclusiva da 
agência contratada, devendo ser escolhidos preferencialmente jurados não residentes no Município 
de Matelândia e que não possuam qualquer vínculo de parentesco com as candidatas. 
 
 Art. 26 - A comissão julgadora será composta de número ímpar de 05 
(cinco) membros com expertise e ligados à área. 
 
 Art. 27 - Os membros da mesa julgadora atribuirão a cada critério de 
avaliação nota de 05 (cinco) a 10 (dez) pontos. 
 
 Art. 28 - As candidatas serão selecionadas de acordo com o desempenho 
na passarela de desfile, somando aos critérios de: 
I - Beleza; 
II - Simpatia; 
III - Biometria, 
IV - Desenvoltura na passarela. 
 
 Art. 29 - As notas conferidas pela mesa julgadora serão somadas e 
registradas na planilha geral de notas, sendo o resultado anunciado tão logo encerrada a somatória 
final. 
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 Art. 30 - Em caso de empate, o título será definido observada a maior 
pontuação atribuída pelos jurados aos seguintes quesitos, pala ordem, até que se obtenha o 
desempate: 
I - Biometria; 
II - Somatória das notas atribuídas aos quesitos beleza e desenvoltura na passarela; 
 
 Art. 31 - As notas serão calculadas pelo sistema e serão auditados por uma 
pessoa designada pela comissão. 
 
 Art. 32 - Pela votação dos jurados, receberão faixas e títulos: 
I - 1º lugar – MISS MATELÂNDIA 
II - 2º lugar – 2ª MISS MATELÂNDIA 
III - 3º lugar – 3ª MISS MATELÂNDIA 
 
 Art. 33 - O Município disponibilizará via internet um link/site para que a 
população conheça as candidatas. 
 
 

CAPÍTULO XI 
DA PREMIAÇÃO 

 
 Art. 34 - Para as candidatas eleitas serão oferecidas as seguintes 
premiações: 
I - MISS MATELÂNDIA 2025: 
a. Faixa; 
b. Coroa; 
c. Ramalhete de flores; 
d. Premiação no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), pagamento em depósito bancário, em nome 
da candidata e entrega oficial com data definida pela comissão dos Festejos; 
 
II - 2ª MISS MATELÂNDIA: 
a. Faixa; 
b. Ramalhete de flores; 
c. Premiação no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), pagamento em depósito bancário, em nome 
da candidata e entrega oficial com data definida pela comissão dos Festejos; 
 
III - 3ª MISS MATELÂNDIA: 
a. Faixa; 
b. Ramalhete de flores; 
c. Premiação no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), pagamento em depósito bancário, em 
nome da candidata e entrega oficial com data definida pela comissão dos Festejos; 
 
IV - MISS INTERNET 
a. Faixa; 
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b. Ramalhete de flores; 
c. Premiação no valor de R$ 2.000,00 (dois mil reais), pagamento em depósito bancário, em nome 
da candidata e entrega oficial com data definida pela comissão dos Festejos; 
 
V - As demais candidatas: 
a. Ramalhete de flores; 
b. Premiação no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), pagamento em depósito bancário, em nome 
da candidata e entrega oficial com data definida pela comissão dos Festejos; 
 

 
CAPÍTULO XII 

DO PÓS-EVENTO 
 
 Art. 35 - Após a realização do Baile do Município e escolha das 
representantes de Matelândia, as candidatas passam a ser responsáveis pela participação em 
eventos e concursos estaduais e em outras esferas, com as despesas de locomoção, alimentação 
e estadia, custeadas pelo Município, conforme o estabelecido a seguir. 
 
I - Responsabilidades do Município de Matelândia/PR; 
a) Divulgar com antecedência os compromissos a serem cumpridos pelas misses; 
b) Inscrição para o Miss Paraná; 
 
II - Responsabilidades das Representantes do Município: 
a) Comparecer, quando solicitadas, a eventos, promoções oficiais e sociais do Município; Caso as 
candidatas eleitas não compareçam a 03 (três) eventos sem justificativa estará sujeito a 
desclassificação, sendo chamado a próxima colocada para assumir o posto. 
b) Participar de ações de marketing institucional quando necessário, sem ônus ao Município; 
c) Representar o Município em outras cidades; 
d) Representar Matelândia em concursos estaduais e nacionais. 
 
 

CAPÍTULO XIII 
DOS RECURSOS 

 
 Art. 36 - É assegurado às candidatas o direito de interpor recurso 
administrativo, nos seguintes casos: 
 
I - Contra a decisão da seletiva preliminar que definir as 08 (oito) candidatas oficiais do concurso; 
II - Contra eventual penalidade de desclassificação aplicada durante a execução do concurso; 
 
 §1º. O recurso deverá ser apresentado por escrito, de forma fundamentada, 
no prazo de dois dias úteis, contados da divulgação oficial da decisão recorrida. 
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 §2º. O recurso será protocolado junto ao Paço Municipal 25 de Julho e 
encaminhado à Comissão Organizadora, que deverá emitir decisão fundamentada no prazo de 
cinco dias úteis. 
 
 §3º. A interposição de recurso não suspende o andamento do concurso, 
salvo se houver risco de prejuízo irreparável à candidata, reconhecido pela Comissão. 
 
 §4º. Em caso de acolhimento do recurso, a Comissão adotará as 
providências cabíveis para correção do ato, inclusive reclassificação, reintegração da candidata ou 
anulação de penalidade. 
 
 Art. 37 - Não serão conhecidos recursos que: 
I - Sejam apresentados fora do prazo; 
II - Sejam apresentados sem fundamentação ou apenas com alegações genéricas; 
III - Contenham ofensas, palavras de baixo calão ou apontamentos infundados contra membros da 
Comissão ou jurados. 
 

CAPÍTULO XIV 
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS 

 
 Art. 38 - Caso, durante o reinado, a eleita em primeiro lugar venha contrair 
gravidez ou fixar residência em outro Município, será automaticamente substituída pela segunda 
colocada e assim sucessivamente. 
 
 Art. 39 - Fica igualmente estabelecido que a representante do Município 
estará impedida de assinar qualquer contrato publicitário, bem como usar sua imagem, sem a prévia 
consulta ao Chefe do Executivo, sob pena de responsabilidade. 
 
 Art. 40 - Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Organizadora 
nomeada pelo Decreto nº 5.159/2025. 
 
 

Matelândia, 10 de junho de 2025. 
 
 

IVANIA APARECIDA GUERINI FRANCO DE CAMARGO 
Presidente da Comissão Organizadora 

 
 
 

DECRETO Nº 5.181/2025 
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Art. 3º. Este decreto entra em vigor a partir da sua publicação. 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 

Aos vinte e cinco dias do mês de junho de 2025. 
 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
 Prefeito 

 

 

DECRETO Nº 5.198/2025 

 

ADICIONA MEMBROS NA COMISSÃO ORGANIZADORA DO “MISS 
MATELÂNDIA 2025”, NOMEADA PELO DECRETO Nº 5.159/2025. 

 

O Prefeito do Município de Matelândia, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições legais, resolve e; 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º. Ficam adicionados membros para compor a Comissão 

Organizadora do “Miss Matelândia 2025”, que acontecerá no dia 24 de julho de 2025, e será 
composta pelos seguintes membros: 
 
Membros: 
JAQUELINE APARECIDA PEREIRA 
THAÍS FRADE DE OLIVEIRA PAIS 
 

 
Art. 2º. Este decreto entra em vigor a partir da sua publicação. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos vinte e cinco dias do mês de junho de 2025. 

 
 

GABRIEL DA SILVA CADINI 
 Prefeito 
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Art 2º - O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior será custeado com recursos 
provenientes do excesso/provável excesso de arrecadação por fonte de recursos, conforme preceitua o inciso 
II do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, conforme segue: 

Receitas com excesso/provável excesso: 

Receita: 1.7.2.3.50.0.1.18 INCENTIVO FINANCEIRO CAPS RESOLUÇÃO SESA Nº. 924/2024  
Fonte: 1599 – REPASSE FINANCEIRO ESTADUAL MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 

R$ 21.750,00 
 

Total Receita: R$ 21.750,00 

Art. 3°. As alterações orçamentárias abrangidas por este Decreto, serão também por ele 
compatibilizadas com a Lei Municipal nº 4752 de 08 de dezembro de 2021 (PPA), na Lei Municipal nº 5424 
de 19 de dezembro de 2024 (LDO) em cumprimento ao disposto no artigo 5º da Lei de Responsabilidade 
Fiscal 101/2000 em conjunto com a Lei do Orçamento 4320/1964 para o exercício de 2025 de acordo com os 
valores constantes neste decreto. 

Art. 4°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 
GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MATELÂNDIA. 

Aos onze dias do mês de julho de 2025. 
 
 

_________________________ 
GABRIEL DA SILVA CADINI 

Prefeito 

 
 

DECRETO Nº 5.220/2025 
 

APROVA O REGULAMENTO DO BAILE DE GALA EM COMEMORAÇÃO AO 
ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO DO CONCURSO MISS MATELÂNDIA 2025 E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 

 O Prefeito do Município de Matelândia, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, resolve e  
 

D E C R E T A: 
 

 Art. 1º. Fica aprovado o REGULAMENTO DO BAILE DE GALA EM 

COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO DO MUNICÍPIO E O CONCURSO MISS MATELÂNDIA 2025, 
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que será realizado pelo Município de Matelândia, por meio da Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura em parceria com clubes de serviços, entidades empresariais e associações. 
 
 Art. 2º. A coordenação geral do BAILE DE GALA e do concurso MISS 
MATELÂNDIA 2025 está a cargo do Município de Matelândia, representado pela comissão designada 
através do Decreto 5.159/2025. 
 
 Art. 3º. As despesas decorrentes da realização do evento correrão à conta 
do orçamento vigente e suas dotações específicas. 
 
 Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MATELÂNDIA, 
Aos onze dias do mês de julho de 2025. 

 
 

 
GABRIEL DA SILVA CADINI 

Prefeito 
 

 

REGULAMENTO DO BAILE DE GALA EM COMEMORAÇÃO AO ANIVERSÁRIO 

DO MUNICÍPIO E DO CONCURSO MISS MATELÂNDIA 2025 

 

CAPÍTULO I 
DO EVENTO 

 

 Art. 1º - O Baile de Gala em comemoração ao Aniversário do Município e a com 
Escolha da Miss Matelândia 2025 é um evento de caráter social, artístico e cultural, promovido pelo 
Município de Matelândia, em parceria com clubes de serviço, entidades empresariais e associações 
locais. 
 
 Art. 2º - A realização do evento está inserida nas políticas públicas de 
reconhecimento e valorização da mulher, sendo uma iniciativa que visa fomentar uma cultura justa e 
igualitária em nosso município, por meio da promoção do protagonismo feminino e da identidade cultural 
matelandiense. 
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 Art. 3º - O baile integra também o calendário oficial de eventos em 
comemoração aos 65 anos de emancipação político-administrativo de Matelândia, celebrando a história, 
as conquistas e o desenvolvimento do município ao longo de sua trajetória. 
 
 

CAPÍTULO II 
DA ORGANIZAÇÃO DO EVENTO 

 
 Art. 4º - O evento será coordenado pela Comissão Organizadora do Concurso 
Miss Matelândia 2025, designada através do Decreto 5.159/2025, sendo responsável pela supervisão 
e condução de todas as etapas do baile e da escolha da representante oficial do município, em parceria 
com clubes de serviço, entidades empresariais e associações locais. 
 
 
 

CAPÍTULO III 
DA COMERCIALIZAÇÃO DE MESAS E INGRESSOS 

 
 Art. 5º - Serão disponibilizadas mesas para aquisição conforme as seguintes 
condições: 
 
I. Mesa com 08 (oito) lugares – R$ 740,00 (setecentos e quarenta reais); 
II. Mesa com 06 (seis) lugares – R$ 550,00 (quinhentos e cinquenta reais). 
 
 Parágrafo único. Caso não sejam comercializadas todas as mesas, serão 
disponibilizados ingressos avulsos no valor de R$ 100,00 (cem reais) cada. 
 
 Art. 6º - A comercialização das mesas ocorrerá exclusivamente na recepção do 
Gabinete do Prefeito, com a servidora Eliana Morais, mediante comprovação de pagamento via Pix. 
 
 Parágrafo único. Não será permitida a reserva de mesas sem a devida quitação 
do valor correspondente. 
 
 Art. 7º - A destinação dos valores arrecadados nos ingressos deverá, 
exclusivamente, ser revertidos nas ações relacionadas ao desenvolvimento cultural no município. 
 
 
 

CAPÍTULO IV 
DA TAXA DE ROLHA 

 
 Art. 8º - Será permitida a entrada de bebidas alcoólicas, desde que lacradas, 
mediante o pagamento da taxa de rolha, nos seguintes valores: 
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I - Vinho – R$ 40,00 (quarenta reais) por garrafa; 
II - Whisky – R$ 80,00 (oitenta reais) por garrafa. 
 
 Parágrafo único. A taxa será cobrada no momento da entrada do evento, e as 
bebidas serão conferidas pela equipe de recepção, por entidade parceira do evento. 
 

CAPÍTULO V 
DO TRAJE 

 
 Art. 9º - Será exigido traje de gala para todos os participantes para manter o 
requinte e a tradição do evento.  
 
 Art. 10 - Fica expressamente vedado o uso de vestidos curto, bermudas, 
camisetas, regatas, sapatilhas, chinelos ou qualquer peça de vestuário considerada informal. 
 
 Parágrafo único. A entrada no baile estará condicionada ao uso de vestimenta 
adequada, não sendo permitida a participação de pessoas que não estejam devidamente trajadas." 
 

 
 

CAPÍTULO VI 
DO SERVIÇO DE ALIMENTAÇÃO 

 
 Art. 11 - Durante o evento, será disponibilizado serviço de alimentação aos 
convidados, compreendendo: 
 
I - 01 (uma) caixa de doces por mesa; 
II - 01 (um) pedaço de bolo por pessoa; 
III - Serviços volante (finger food) e ilha gastronômica montadas e disponíveis das 21 horas do dia 24 
de julho até às 02 horas do dia 25 de julho. 
 
  
 

CAPÍTULO VII 
DO HORÁRIO 

 
 Art. 12 - O evento terá início impreterivelmente às 21 horas, sendo recomendada 
a chegada com antecedência para acomodação dos participantes e bom andamento da programação 
oficial. 
 
  
 

CAPÍTULO VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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 Art. 13 - Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão Organizadora 
nomeada pelo Decreto nº 5.159/2025. 
 
 
 

Matelândia, 11 de julho de 2025. 
 
 
 

IVANIA APARECIDA GUERINI FRANCO DE CAMARGO 
Presidente da Comissão Organizadora 

 
 
 

 

DECRETO Nº 5.221/2025 

ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, NO EXERCÍCIO DE 2025, 
NA IMPORTÂNCIA DE ATÉ R$ 20.000,00 (VINTE MIL REAIS). 

O Prefeito do Município de Matelândia, PR, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei Orçamentária 5425/2024 de 20/12/2024. 

DECRETA: 

Art. 1º. Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no Orçamento Geral 
do Município, no valor de até R$ 20.000,00 (vinte mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações 
Orçamentárias: 

Suplementação: 

  

02 : SECRETARIA DE GOVERNO, CONTROLADORIA E PROCURADORIA 

02.004 : DEPARTAMENTO DOS DEMAIS ORGÃOS DE ASSISTÊNCIA IMEDIATA 

02.004.04.122.0003.2.107 Manter e Desenvolver Ações dos Demais Órgãos de assistência imediata 

49 - 3.3.90.30.00.00  1000  MATERIAL DE CONSUMO R$20.000,00 

Total Suplementação: R$ 20.000,00 
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Art. 1º. Fica autorizada a concessão de diária para PAULO SESAR VARGAS, 

Matrícula nº 282394, ocupante do Cargo MOTORISTA conforme segue: 

DESCRIÇÃO QTD VLR. UN. VLR. TOT. 

DIÁRIA COM HOSPEDAGEM 1.0 R$ 372,00 R$ 372,00 

TOTAL R$ 372,00 

Art. 2º. A diária mencionada no artigo 1º, destina-se ao custeio das despesas do 

servidor que estará em deslocamento para o município de CURITIBA - PR com saída no dia 10/07/2025 

e retorno no dia 10/07/2025, tendo como objetivo buscar um paciente de alta no Hospital de Clínicas. 

O deslocamento será por meio de veículo oficial. 

GABINETE DA SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Aos nove dias do mês de julho de 2025. 

 

 

MARENILCE APARECIDA MEZZOMO 

Secretária 

 
 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 05/2025 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 
Estado do Paraná 

Exercício: 2025 
 

TERMO DE INEXIGIBILIDADE 05/2025 
Lei Federal 13.019/2014 

DATA: 09/07/2025  PROCESSO: INEX 05/2025 
CREDENCIADORA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATELÂNDIA 

CREDENCIADO 

Razão Social OSC: ASSOCIAÇÃO COMERCIAL E EMPRESARIAL DE MATELÂNDIA (ACIMA) 
CNPJ: 77.318.897/0001-20 
Endereço: Rua Marechal Floriano 505 
Bairro:         Município:  Matelândia - CEP: 85887-000 
Telefone: (45) 3262-1381 

OBJETO 

Captação de patrocínios e brindes para o evento Miss Matelândia 2025, bem como apoio na divulgação 
e promoção institucional deste evento e da Quermesse de Inverno 2025, ações culturais de relevância 
inseridas no calendário oficial do Município. 

JUSTIFICATIVA 
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CONSIDERANDO: 

 

I – O disposto no art. 31, da Lei Federal nº 13.019/2014, que admite a inexigibilidade de chamamento 

público quando houver inviabilidade de competição, notadamente quando a parceria for proposta por 

organização da sociedade civil que detenha a iniciativa ou legitimidade exclusiva para a execução do 

objeto; 

 

II – Que a Associação Comercial e Empresarial de Matelândia (ACIMA) é entidade sem fins lucrativos 

com notório reconhecimento na articulação de parcerias institucionais com o setor produtivo local, 

sendo tradicional promotora, apoiadora e mobilizadora de ações comunitárias, eventos sociais, 

culturais e econômicos no âmbito do Município de Matelândia; 

 

III – Que a ACIMA já atuou em edições anteriores do evento "Miss Matelândia", bem como na 

estruturação e apoio à Quermesse de Inverno, reunindo rede de associados e patrocinadores que 

conferem à entidade legitimidade para captação de recursos, apoio técnico e comunicação institucional 

junto à iniciativa privada local; 

 

IV - Que a parceria proposta pela ACIMA abrange ações de captação de patrocínios e brindes para as 

candidatas ao Miss Matelândia 2025, bem como apoio na divulgação e promoção institucional tanto 

deste concurso quanto da Quermesse de Inverno 2025, eventos previstos no calendário cultural do 

Município; 

 

V – Que, diante da especificidade da atuação da entidade parceira, sua vinculação direta à promoção 

comercial local e ao associativismo comunitário e setorial, há inviabilidade prática de competição, 

sendo caracterizada a hipótese de inexigibilidade; 

 

VI – Que não há previsão de repasse financeiro à entidade, tratando-se de parceria voltada ao apoio 

institucional e à promoção da participação privada nos eventos; 

 

RESOLVE: 

 

Reconhecer a inexigibilidade de chamamento público para a celebração de parceria com a Associação 

Comercial e Empresarial de Matelândia – ACIMA, com fundamento no art. 31, da Lei Federal nº 

13.019/2014, visando à cooperação para a realização do evento Miss Matelândia 2025 e apoio à 

Quermesse de Inverno 2025. 

 

EMBASAMENTO LEGAL 

Artigo 31 da Lei Federal nº 13.019/2014. 

 
 

IVANIA APARECIDA GUERINI FRANCO DE CAMARGO 

Secretária de Educação e Cultura 
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RELATÓRIO DE CONCESSÃO DE CADEIRAS – BAILE MISS MATELÂNDIA 
 

Evento: Baile Miss Matelândia 
Finalidade: Relação das cadeiras concedidas a título de cortesia ou destinadas às candidatas 
e autoridades. 
 

1. Candidatas (Miss Cortesia) Disponibilizou-se uma mesa para cada candidata do 
concurso. 

Entidade / 
Representante 

Nome 
Quant 
(cadeira) 

candidata Suzana Carolina Meier 6 
candidata Amanda Kaliski Campestrini 6 
candidata  Mariah Eduarda Nunes dos Santos 6 
candidata Júlia Marques de Oliveira 6 
candidata Allani Brando Lorini 6 
candidata Polliana Nathalia Fiorese 6 
candidata Lauany Gabrieli Nitsche 6 
Candidata Amanda Caroline  Maletzke 6 

   
 

2. Comissão organizadora, demais membros da organização e Equipe Técnica 
 

Entidade / Representante  
Quant 
(cadeira) 

Jurados 
Paulo Di Paula, Wilson Riedlinger, 
 Lilia Maria Riedlinger,João Vitor Tavares,  
Thaís Vitoria Zanatta acompanhantes  

9 

Comissão Organizadora 
Ivania Guerini, Thais Frade Oliveira Pais, 
 Fabielly Barbosa 

6 

Comissão Organizadora 
Juliana Guedes, Jaqueline Aparecida Pereira 
Elizete Borges Antonelli. 

5 

Empresa Organizadora do 
Desfile 

 6 

 ACIMA  6 

Marketing / Fotos / Filmagem  Profissionais contratados 6 
  

3. Autoridades e Convidados Oficiais 
 

 Entidade / 
Representante 

Nome 
Quant 
(cadeira) 

 Poder Executivo Prefeito Gabriel Da Silva Cadini  vice-Prefeita 
Marenilce aparecida Mezzomo  

12 

 Poder Legislativo Jandir Krupinski / Juarez Greff e Jussara Scarparo 
de Oliveira 

6 
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 Entidade / 
Representante 

Nome 
Quant 
(cadeira) 

 Poder Legislativo Leila De Fátima Corrêa / Nei José Gasparin e Otoniel 
Barboza Garcez Junior 

6 

 Poder Legislativo Lucas Cadini 6 
 Poder Legislativo Rafael Felisberto 2 
 Poder Legislativo Sergio Luiz Argente / Stela Gaboardi e Zulmir Rinaldi 6 
 Poder Executivo Prefeito de Ramilândia, Edson dos Santos 2 
 Poder Executivo Prefeito de Medianeira, Antônio França Benjamim 2 
 Poder Executivo  Prefeito de Santo Antônio Do Sudoeste, Ricardo 

Antonio Ortina  
2 

 Poder Executivo Prefeito de Santa Terezinha de Itaipu, Antonio Luiz 
Bendo 

2 

 Poder Executivo Prefeito de Serranópolis, Gilberto Marsaro 2 
 Casa Civil PR Subchefe Casa Civil, Márcio Moreira  2 
 Casa Civil PR Eraldo Roratto  6 
 Poder Executivo Secretários Municipais 12 

 
4. Representações Externas e Convidados Especiais 

 

Entidade / 
Representante 

Nome 
Quant 
(cadeira) 

AMESFI 
Sirlei Brod e outras  

6 

Miss Medianeira 
Rafaela Backes, Stefani Camargo, Brenda Daniela 
Souza   4 

Miss Missal 
Flávia de Souza, Lina Gabriela, Miss simpatia Milena 
ketzner 6 

 
 
 
MISS MATELÂNDIA HOMENAGEADAS/ 11 LUGARES 
 
1 - 1972 – Salete Perondi 
2 - 1985 – Maria Gorete Oro 
3 - 1987 – Roseli Aparecida Justen Fiorentin 
4 - 1988 – Sandra Turri 
5 - 1989 - Sandra Justen 
6 - 1991 - Silvana Maria Da Silva Zanchettin 
7 - 1998 – Beatriz Rostirola 
8 - 2003 – Camile Maraya Biazus 
9 - 2013 – Caroline Debastiane Da Silva 
10 - 2015 – Jhenifer Tessari 
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11 - 2019 - Juliane Barcarolo 
 
 
 Cumpre registrar que não foi possível identificar nominalmente todas as pessoas que 
ocuparam os assentos destinados às autoridades e entidades convidadas. 
 Conforme definido pela organização do evento, foi estabelecida a seguinte distribuição 
institucional de mesas e cadeiras: 
 

 dois assentos para cada Vereador; 
 dois assentos para cada Secretário Municipal; 
 duas mesas, com seis lugares cada, destinadas ao Prefeito e à Vice-Prefeita; e 
 uma mesa, com seis lugares, destinada a cada candidata. 

 
 Ressalta-se que o preenchimento dos lugares ficou sob responsabilidade dos próprios 
titulares das mesas, cabendo a eles a indicação e utilização dos assentos que lhes foram 
disponibilizados. 
 
 

Matelândia/Pr, 05 de novembro de 2025. 
 
 
  

 
 
 

IVANIA APARECIDA GUERINI FRANCO DE CAMARGO 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Portaria 18.365/2025 
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